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DECLARAÇAO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n° 101

de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n° 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de

Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa

de licitação, tendo como objeto a Contratação de «i^resa especializada em

Tecnologia de Informação, para cessão de direito de uso (locação) de

software de gerenciamento de dados, controle de dados e serviços técnicos

de sistemas web para atender as Lei n° 12.527/2011 e Lei n*' 131/2009 e dá

suporte ao controle interno, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, conforme o desdobramento orçamentário

'abaixo:

ORGAO: 01 - GAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA GAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 36.800,98

ORÇAMENTO ANUAL 2025: R$ 4.245.000,00

(VALOR DE DOTAÇÃO PODERÁ SER SUPLEMENTADO AO DECORRER DO EXERCÍCIO)
FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 57.566,67 (Cinquneta e sete mil quinhentos e sessenta
e seis reais e sessenta e sete centavos

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 1,4%

Conforme análise verificou-se que o percentual de con^rometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho
Neto corresponde a 1,4%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 24 DE

FEVEREIRO DE 2025.
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Sr. José Ribsunar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de empresa

especializada em Tecnologia de Informação, para cessão de direito de uso

(locação) de software de gerenciamento de dados, controle de dados e

serviços técnicos de sistemas web para atender as Lei n*^ 12.527/2011 e

Lei n*^ 131/2009 e dá suporte ao controle interno, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÂO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA

SETOR CONTÁBIL DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 24 DE

FEVEREIRO DE 2025.
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